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RAIMUNDO SANDRO DE 
CARVALHO RAMOS 04/02/2016 TÉCNICO - 

CONTADOR ATC-A-I 2016-2019 ATC-A-II

REGIVALDO NAZARENO 
LOPES PEREIRA 04/02/2016

TÉCNICO – ANALISTA 
DE SISTEMA – 

SUPORTE A REDE DE 
COMPUTADORES

ATC-A-I 2016-2019 ATC-A-II

SIDNEY MASAHARU 
MATSUNAGA 15/03/2016

TÉCNICO – ANALISTA 
DE SISTEMA – 

SUPORTE A REDE DE 
COMPUTADORES

ATC-A-I 2016-2019 ATC-A-II

SILVIA MENDONCA 
TEIXEIRA 24/02/2016 ANALISTA JURÍDICO ATE-A-I 2016-2019 ATE-A-II

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 29 de novembro 
de 2019.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 7.219/2019-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 36, 38 e 72 da Lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, e os termos dos arts. 11, 15 e 16 da Resolução n.º 
014/2003, de 18/11/2003, do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, 
publicada no D. O. E. de 20/11/2003;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o nº 
18178/2019, em 17/04/2019, e o Parecer nº 422/2019-ASS/JUR/PGJ, de 
21/11/2019, acolhido por esta Procuradoria-Geral de Justiça,
R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de antiguidade, à referência imediatamente su-
perior da respectiva carreira, observados os parâmetros para progressão 
horizontal e vertical (classe/nível) estabelecidos no Plano de Classifi cação 
de Cargos dos Servidores do Ministério Público do Estado do Pará, os ser-
vidores estáveis abaixo relacionados:

NOME DATA-BASE CARGO CLASSE/
NÍVEL ATUAL REFERÊNCIA

CLASSE/
NÍVEL 

PROMOÇÃO
ALINE DANIELE 
SIQUEIRA BAIA 14/02/2017 AUXILIAR DE 

ADMINISTRACAO AUD-A-I 2017-2019 AUD-A-II

CARLOS ALBERTO 
PINHEIRO DE OLIVEIRA 24/03/2008 AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS AOG-A-V 2017-2019 AOG-B-I

DARLENE DE FATIMA 
NEVES JARDIM 14/02/2008 AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO AUD-A-V 2017-2019 AUD-B-I

DAYAN ROBERTO DINIZ 
E SILVA 03/03/2008 AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO AUD-A-V 2017-2019 AUD-B-I

DAYSE CHRISTINA SILVA 
ARRUDA 06/02/2017 AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO AUD-A-I 2017-2019 AUD-A-II

DINA RODRIGUES DE 
MATOS DA SILVA 24/03/2008 AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS AOG-A-V 2017-2019 AOG-B-I

FRANCISCO NUNES DA 
SILVA JUNIOR 14/03/2008 AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO AUD-A-V 2017-2019 AUD-B-I

RUBERNILSON SILVA 
DE JESUS 13/03/2017 AUXILIAR DE 

ADMINISTRACAO AUD-A-I 2017-2019 AUD-A-II

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 29 de novembro 
de 2019.
GILBERTO VALENTE MARTINS - Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 502839
EXTRATO DA PORTARIA Nº 017/2019-MP/1ªPJM

A Promotora de Justiça titular do 1º Cargo de Marituba, com fundamento 
no art. 54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. VI 
da Resolução nº 023/2007 do CNMP de 17/09/2006, torna pública a ins-
tauração do Procedimento Administrativo SIMP nº 002410-025/2019 que 
se encontra em trâmite na Promotoria de Justiça de Marituba, com sede na 
Rua Cláudio Barbosa da Silva nº 380, Marituba, Pará.
Portaria nº 017/2019-MP/1ªPJM
Objeto: Procedimento Administrativo instaurado considerando o contido na 
Notícia de Fato SIMP nº 002410-025/2019, autuada no dia 26/07/2019, 
em razão do teor da denúncia nº 1150069, oriunda do Disque Direitos 
Humanos, que relata situação de negligência e abuso fi nanceiro, em tese, 
vivenciados pelos idosos Adrialino e AntôSnio Silva, acolhidos no Abrigo 
João Paulo II, neste município. Léa Cristina Mouzinho da Rocha (1ª PJM).

Protocolo: 503187
EXTRATO DA PORTARIA Nº 016/2019

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRASIL NOVO, com fundamento no art. 
54, VI e §3º, da Lei Complementar nº 057/2006 e no Art. 4º, Inc. VI, da 
Resolução nº 023 – CNMP, de 17/09/2007, e na Resolução Nº 010/2011-
CPJ, de 30/06/2011, torna pública a instauração do PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO Nº 016/2019-MPE/PJ/BN, SIMP 000799-093/2019, que se 
encontra à disposição na Rua do Comércio, Nº 1136, Bairro Centro, muni-
cípio de Brasil Novo/PA.
Portaria nº 016/2019-MPE/PJ/BN
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará.
Requeridos: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC; SANECON – Sa-
neamento e Construção Civil Ltda.
Assunto: Acompanhar as obras de construção das novas instalações do 
Colégio Estadual de Ensino Médio Brasil Novo.
Brasil Novo/PA, 12 de novembro de 2019.
JULIANA NUNES FELIX – Promotora de Justiça

Protocolo: 503109

EXTRATO DA PORTARIA Nº 42/2019-MP/PJALM
A Promotora de Justiça de Almeirim, com base no que preceituam os Ar-
tigos 11, II e IV e Art. 12, II, da Lei nº 8429/92, os Artigos 26, I e 27, § 
único, I, da Lei 8.625/93 e Artigos. 129, III, 37 §4º, da CF/88 torna pública 
a instauração de Inquérito Civil SIMP nº 000810-152/2019-MP/PJALM que 
se encontra a disposição na Promotoria de Justiça de Almeirim situada na 
Rodovia Almeirim Panaicá, n° 668, Bairro Centro; CEP 68.230-000- Amei-
rim-Pará, Fone: (93) 3737-1228.
Portaria nº42/2019-MP/PJALM
Investigados: Antônio Francisco de Souza Jambo.
Assunto: Verifi car a regularidade da prestação de contas da Câmara Muni-
cipal de Almeirim, exercício-2009.
Olívia Roberta Nogueira de Oliveira- Promotora de Justiça

Protocolo: 502928
EXTRATO DA PORTARIA Nº 065/2019-MP/2ªPJR

A 2ª Promotora de Justiça de Redenção, com fundamento no Art.54, VI e 
§3º da Lei Complementar nº 057/06 e no Art. 4º, inc. VI da RESOLUÇÃO nº 
23 – CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Inquérito Civil nº 
007002-070/2019, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
de Redenção, situada na Av. Manoel Vicente Pereira, s/nº, Lotes 20/25 – 
Parque dos Buritis – CEP. 68.552-760 – Redenção/PA.
Portaria nº 065/2019-MP/2ªPJR
Interessados:
Prefeitura Municipal de Redenção
Objeto: “Apurar supostas irregularidades no processo licitatório nº 
034/2018, elaborado pela Prefeitura Municipal de Redenção”.
Lorena Moura Barbosa de Miranda –

Protocolo: 502940
EXTRATO DA PORTARIA Nº 015/2019

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRASIL NOVO, com fundamento no art. 
54, VI e §3º, da Lei Complementar nº 057/2006 e no Art. 4º, Inc. VI, da 
Resolução nº 023 – CNMP, de 17/09/2007, e na Resolução Nº 010/2011-
CPJ, de 30/06/2011, torna pública a instauração do PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO Nº 015/2019-MPE/PJ/BN, SIMP 000227-093/2019, que se 
encontra à disposição na Rua do Comércio, Nº 1136, Bairro Centro, muni-
cípio de Brasil Novo/PA.
Portaria nº 015/2019-MPE/PJ/BN
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará.
Requeridos: Lucimar Pereira dos Santos e Aparecida Pereira dos Santos.
Assunto: Acompanhar o direito indisponível da criança I.P.D.S. que estaria 
em situação de vulnerabilidade.
Brasil Novo/PA, 08 de novembro de 2019.
JULIANA NUNES FELIX – Promotora de Justiça

Protocolo: 503032
PORTARIA N.º 660/2019-MP/SGJ-TA

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVA, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 214/2019-4ª PJCrim, datado de 
24/9/2019, protocolizado sob o n.º 42821/2019, em 24/9/2019;
CONSIDERANDO os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl . 91 e verso;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da Lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, objetivando apurar 
eventuais irregularidades praticadas pelo servidor registrado sob a Matrí-
cula n.º 999.2705, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, por in-
fringência, em tese, ao disposto no art. 177, inciso VI, c/c art. 178, incisos 
XIV e XVI e art. 190, inciso XIX, da Lei Estadual n.º 5.810/94.
II - DESIGNAR a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar e Sindicância, constituída por meio da Portaria n.º 935/2018-MP/SG-
J-TA, de 17/12/2018, publicada no D.O.E. de 20/12/2018, composta pelos 
servidores estáveis JOSÉ VENÍCIUS FRANCO DE OLIVEIRA (Presidente), 
MAURO CÉSAR CARVALHO DE CARVALHO e JOEL CARLOS DE OLIVEIRA 
ASSUNÇÂO (Membros), para atuarem no processo.
III – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 20 de novembro de 2019.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa, em exercício

PORTARIA N.º 661/2019-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVA, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO o imperativo legal consubstanciado no dever da Admi-
nistração Pública de apurar as irregularidades no serviço público que tiver 
ciência, ex vi do disposto no art. 199 da Lei nº 5.810/1994;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 120/2019/CPPADS, datado de 
13/11/2019, protocolizado sob o n.º 48467/2019, em 13/11/2019,
R E S O L V E:
PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo de conclusão dos trabalhos 
do Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da Portaria n.º 
554/2019-MP/SGJ-TA, de 12/9/2019, publicada no D.O.E. de 23/9/2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 20 de novembro de 2019.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES - Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa, em exercício

Protocolo: 503148


